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Solicita a Secretaria de Estado

de Educação do Distrito Federal a construção
de escola de educação infantil e fundamental,
de período integral, na QNR 1, de Ceilândia.

Iíamac Pinheifr/ Lima
Chefe da AsseãS^rio/jC Plonário

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
t

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", parasugerir a Secretaria de Educação do Distrito Federal a construção de
escola de educação infantil e fundamental, de período integral, na QNR 1 de Ceilândia.

JUSTIFICAÇÃO

Setor Protocolo Legislativo

Folha N° Oi 23A;

As comunidades da QNR 1 e quadras adjacentes, em Ceilândia reivindicam
a construção de escola de educação infantil e fundamental, de período integral, reunindo
crianças com atividades o dia todo, integrando o ensino com atividades esportivas e
culturais. Trata-se de pedidos que vêm ao encontro de programa de Governo na área de
educação, qual seja do ensino integral. Trata-se de justa reivindicação que ora apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das Sessões, em yo de marçode^Qiü
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